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Oficio n°® 05/2010/CTIL/ICNRH/MMA

Brasilia, 08 de marc¢o de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor
SILVANO SILVERIO DA COSTA
Secretéario Executivo do CNRH

Assunto:Encaminhamento de matéria para deliberagédo do Plémio do CNRH.

1.

Senhor Secretéario Executivo,

Informamos-lhe que as propostas de Resolucdéscées abaixo foram objeto de

analise dessa Camara, em reunido realizada no84d@85 de marco de 2010:

Proposta de Resolugdao que “Aprova os valores enigoas para a cobranga pelo uso dos
recursos hidricos na Bacia Hidrografica do Rio B@mcisco”;

Proposta de Resolucdo que “Cria Unidades de GeltdBRecursos Hidricos de Bacias
Hidrogréficas de rios de dominio da Unido — UGRHestabelece procedimentos
complementares para a criagdo e acompanhamentmuhités de bacia”;

Proposta de Resolucdo que “Estabelece diretrizesitérios a serem adotados para
planejamento, implantacdo e operacdo de Rede Ndcae1 Monitoramento Integrado
Qualitativo e Quantitativo de Aguas Subterraneas”;

Proposta de Resolucdo que “Aprova a proposta détuip§o do Comité da Bacia
Hidrogréfica do Rio Grande e da outras providéricias

Proposta de Resolucdo que “Delega competéncia a@aE@o Agéncias das Bacias
Hidrograficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jainpiira o exercicio de funcdes inerentes a
Agéncia de Agua das Bacias Hidrogréficas dos Ri@xieaba, Capivari e Jundiai”;

Proposta de Resolucdo que “Altera a Resolu¢idgsn de 17 de dezembro de 2008 que
estabelece composicao e define supléncias para A5, CCTAP, CTCT, CTGRHT e
CTPOAR, para mandato dé€ de fevereiro de 2009 a 31 de janeiro de 2011, euti@ds
providéncias”;

Proposta de Moc¢éao que “Recomenda a rejeicao detBrdp Lei da Camara n° 315, de
2009, em tramitagdo no Senado Federal, que regercentual de recursos da compensacao
financeira pela utilizacédo de recursos hidricosi{RH) destinado aos Estados”.
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2. De acordo com as competéncias estabelecidafipsblucdo CNRH n° 04, de 10 de
junho de 1999, alterada pela Resolugdo CNRH ntd874 de junho de 2008, e apds debates e
esclarecimentos, a CTIL efetuou adequactes a rediApropostas de Resolugcbes e Mocgoes e se
manifestou favoravel aos seus encaminhamentoglpiberacéo do Plenario do CNRH.

3. Submetemos este encaminhamento a Vossa Sephosi@jue as matérias constem
da pauta da préxima reunido Plenaria do CNRH.

Atenciosamente,

9

?‘.j—-"Lq._
Marley Caetdnt’dd Mendonga
Gerente de Projeto

Presidente da CTIL



